
Prefeitura Municipal de João Pessoa 

N 9 2 2 6 João, Pessoa-, 15 a 22 de março de 1991 
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LEI M?. 6.610 DE 24 Janeiro 

Dá Nova redação aos artigos .79 e 89 , 

da Lei n9 6.56.4, de 20 de dezembro de 

1 990. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 

DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU- SAN-, 

CIONO A SEGUINTE LEI: . 

Art. IV - O art. 79 da Lei n9 6.564, de 20 de 

dezembro de 1 990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79 - Proceder-se-ã o remanejatnento de re 

cursos"alocados na Secretaria de Obras Publicas da Progamação eje 

Manutenção e Operação de Equip. Rodoviário - Código 16880212..072 

para a'Secretaria de Educação e Cultura - Programa 084521-6.21 SB -

Ensino Profissionalizante para Deficientes - Recurs.os da Ordem de 

C r ? 2 . 0 0 0 , 0 0 (Dois milhões e quinhentos mil cruzeiros)". 

Art. 2 9 - 0 art. 89 da Lei 6.564, de 20 de de 

zembro ãe 1 990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 89 - Transfere da Dotação destinada a SECOH 

- Secretaria de Comunicação - qõdigo 03070232.114 - Comunicação 

Social para alocar no Gabinete do Prefeito - Código 15814832156 -

Manutenção do Conselho Municipal da Defesa da Criança e do Adoles­

cente no "valor de Cf? 3.000.000,00 (Três milhões de cruzeiros)) e 

Cr? 2.000.0Q0,00(Dois milhões de cruzeiros), destinado a DecoesaaCar : 

go do Fundo Municipal de-Defesa da CriançV e do Adolescente - C õ d i 

go 15814S32.1S7, atendendo o previsto no Art. 134, Parágrafo Onico 

do Estatuto da Criança ê Art. 228, da Lei Orgânica para o Municí -

pio de João Pessoa'! -

Art. 39 ,- Esta Lei. entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 

24 DE... Jfliffm DE 1 991. 

/ 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

I PREFEITO ) 

LUIZ DA SILVA 

(SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE) 

GILVANDRO TAVARES DE SALES 

(SECRETÁRIO DÊ FltíAWçÃS) 

GEORGE CUNIIA FILHO 

(SECRETÁRIO PLAKEJAME^D] 

OJ-híFilTO J-fJ-iJCIPAL D£ JOÃO PESSOA no uso das at.rlbui'VÜT=s que' lhe 

sic- cor. feri das peles incisos V e VI. § 6f do ar-.igc- 27 da Cc-.stitui 

Cão tsíscual, combinado CO.T C ér-tigo 60, inciso V c VIII C £ Lei Or-

£5-';3c î para o ííünicíp.ío.de João Pessoa de 02 ce abri] de 19P2 e E 

Lei nf 6.512 de 30 de nsve-bra de 1995. 

py^.-r.if-. -.9/91 D E 07 D E F£VE":i:.-::- ai. : 99 ) 

r.fUOLVt: t:cn,tar A L U Í SI O I U W E S ail LUCÉÍ.A. SB; 

fextrcer o car go ei?, cor-issas úz .AZ"'-^^-âr EL: 

AD:íl.M37rL;.LÃ0 , sínbolo DAS-i- (rtî Jái-i ÍTADA 
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cer o cargo *aa cosisaão ti* *SülSTEMTE-. DE SABTKETS, .-simbolo OAS-3, 

da SECRETARIA DE FINANÇAS.( REPUBLICADO POR ISCORREÇJÍOi. 

PORTARIA NO 219/91 OE 06 de MARÇO OE 1991 

RESOLVE: • no«éar CÉLIA *ARIA. OE CARVALHO, matrícula n» 75.5B5, 5EMCE 

MARIA ÜE SOUZA, natclcuía ní 14.417 c JOÃO 30SCQ XAVIER, natrfcula na 

2.196. «enbtos, para, sob a presidência do priseiro compcreo a Cc~:s 

são destinada a oroceuer levantamentos do Patrimônio Hooiliário é ', 

Imobiliário ao Município- de acordo co« o Decreto n° 2.069 oe 25 de 

fevereiro de 1 9 9 1 . * • ••. . 

PORTARIA NO 420 /91 

O PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A . »o uso dc ruas 

[atribuições que lhe são conferidas pelos inci=cs V e VI, J gc do 

Artigo 22 da Constituição Estadual, comhir.rfdo com o Art. 60, inci-

:*os V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de J Q A O Pessoa, dè 

• 02 de abril de 1990 e tendo era vista, o que consta do Oficio S A / 

j050, datado de 13 de s.uço de 1991 da Presidência do Tribunal dc 

pustlça, . •.' 

' - • -

J R E S O L V E detor^iir.ar que J G A C üATISTA Í"HÍ:IR5 ::ET0, A -

gente* Administrativo. Classe A , matrícula no 12. 837-6', perr.aneça ' 

prestando serviços do Tribunal de Justiça'do Estado, obedecida "as 

•mesmas condições do Primeiro Ato que o colocou ã disposição do Po­

der Judiciário, até ulterior deliberação. 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 2 0 DE MAR­

Ç O ÇE 1991. 

C A R L O S / A L B E R T O PIS(TO , 

P R E F E I T O 

PORTARIA NO 421 /91 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O dâS 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, $ 89 do 

Artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o Art. 60, in­

cisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

de 02 de abril de 1990 e tendo.em visLa o que cor.st.a do Ofício' 

SA/051, datado-de 13 "de março de 1991 da Presidência do Tribunal 

de Justiça, 

RESOLVE determinar que ADEHSAL PESEI RA OE ALMEI -

DA, Agente Administrativo, Classe A, :natrlcula no 1 2 . 5 2 8 , perea-

ne-ía ã disposição do Tribunal de Justiça do Estado, onde presta' 

servidos na 19 Vara da Fazenda Publica, até ulterior delibera­

ção. 

jMARÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 

DE 1 9 9 Í . 

EM 21 DE 

PORTARIA NO 435 /9I 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSO PESSOA, no uso de suas 

atribuições- que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 80 dp 

artigo 2? da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, in­

cisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa,**' 

de 02 de"* abril, de 1990, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Adminislraçâo Carlos Alberto Pinto Mangueira 

Gabinete do Prefeito , . 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Criado pela Lei Municipal n* 671 ,dc 21 de agosto de 1964 

- ALMEIDA GRAFICA E 60'TORA LTDA. 
Fon«: (0U| 241.13*8 
JoâoPejsoa-Pataloa 

• - RESOLVE desiar.ar rRANCISCO «UNIZ D£ ''.Í.DF.ZFOS, S»Tre 

t i n o de Trabalho *> Promoção Social, para a Frss idênq,1 a da Cc=-iS 

1 são Municipal de Dofesa Civil - CCMDEC, criada pela Lei ,id 

; 6.162, de 18 de ]ulho de 1989. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 20 DE KAg 

C O DE 1991. 

PORTARIA tIO 473/91 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das atri 

buições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e VIII da 

da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e tendo em vlst.» 

o que consta do Art. 13, inciso VI da Lei n9 6.512, de 30 de no-, 

vembro de 19-90. ' 

RESOLVE nome a r _MARI ANO" DE _F_ARJI AS N ÇTO„ _oa r a exercer.* 

em comissão, o cargo de.Chefe do Pelotão da Guarda Municipal,sín 

bolo DAI-3, criado pefla Lei nO 6.394, de 29 de junho de 1990. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21- DE março 

DE 1991. 

C A R L O S / A L B E R T O P I 

PREPEI 
P O R T A R I A NO 474/91 

O PREFEITO - MUNICIPAL OE JOÃO PESSOA, no uso das atri 

buições que lhe confere o art. 60, inciso V . d a Lei Orgânica do Mu 

nlcíplo, o tendo em vista o que consta do Ofício STP nO 769, de 27 

/03/991,- . " 

. RESOLVE designar õ Vereador ALCIDES CARNEIRO CAVAI. -

CANTE o o Vereador FRANCISCO DE ASSIS. GAMA para irttegrarem, na con­

dição de Membro Efetiva e dè Suplente, respectivamente, o Conselho 

Piscai da Superintendência de Transportes Públicos STP. . 

PREFEITURA HONICl/AL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE "março 

D * 1991. 

PORTARIA NO 475/91 í 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO 'PESSOA, nd -uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos V e VI, para -

grafo 8 0 do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o 

art, 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de 

JoSo Pessoa,-

RESOLVE exonerar, a pedido, o Bel. JOAS DE BRITO PE 

RE IRA do cargo, em comissão. Símbolo SEM-1, de Procurador Geral 

do Município - PROGEM. 

I P A L DB J O Ã O P E S S O A , 

D E 1991 

-2i • março 

PAGANDO OS SEUS 
.IMPOSTOS EM DIA 

VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 
PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

DE SUA CIDADE. 



SECRETÁRIA DE 
A D M I N I S T R A Ç Ã O 

O SECRETÁRIO CS ADMINISTRAÇÃO no uso das atr.ibuiçoes quê lhe confere 

o artigo õc, inciso IV, d3 lei Orgânica tara o Município de João Fe* 

soa, de 02 GK abril de 1990 e ccnsuence a delegajao de ccr.petêr.cla ex 

psessa nos Decretos MUnieip&is n's 1.7S1 . 1733 de 22 de r.ar;c de 1989 

e 2.059 de 31 de janeiro de 1231. 

POSTARIA =.37/91 \DE 01 DE MARÇO DE 1991 

RESOLVE no:r.£5r PAULO DA COSTA .TERTO, ?.atrícula r.'* 24.611, pari exer­
cer o cargo esr. comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE SXrEilENTZ E CC.íTROLE 

DE PESSOAL, sísbolo DAI - 3, áa SECRETARIA DE ESPETES E T.:?íS/0. 

' PORTARIA N s 588/91 DE 19 DE MARÇO DE 1931 

RESOLVE desigr.ar MARLY NASCIME?«T0 DE MIRANDA, matrícula n- 24.73? , 

! para responder pelo cargo em comissão," de CHEFE DA SEÇÃO DE. MUSICA , 

.' símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

j PORTARIA íl* 593/91 DE 19 DE MARÇO D£ 1991 

' RESOLVE nomear MIRTES DO NASCIMENTO MELO, matrícóla ri2 3.821, oara ' 

exercer o cargo em comissão,-de DIRETOR, da Escola .lunicipa1" AUGUS­

TO DOS ANJOS "', da SECRETARIA D£ EDUCAÇÃO E CULTURA. 

PORTARIA ft« 594/91 D£ 19 DEMARCO DE 1991 

RESOLVE ' nomear CARLOS ANTÔNIO CAVALCANTE DOS SANTOS, matrícula ft« 

8.939, para exercer o cargo e.x comissão, de DIRETOR-ADJüKTO.da Esco.-

1P Municipal " Augusto dos Anjjos ", da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5 CUL-' 

TURJt. 

' POSTARIA li * 595/91 DE 12 DE MARÇO PE 1991 _ 

RESOLVE nomear MARCOHI EDSON GOMES, matrícuia n 9 12 .590, sara exer­

cer o cargo era comi.ssao,. de DIRETOR- ADJUNTO, da Escola Municipal 

" Augusto dos Anjos", da- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

PORTARIA Ns 596/91 DE 19 DE MARÇO DE 1991 

; RESOLVE nomear JOSÉ SOARES SOBRINHO, matrícula n? 10.616, para exar-

• cer o cargo em comissão, de DIRETOR-ADJUNTO, da Escola Municipal "Au r 

:' gusto dos Anjos ", da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) E CULTURA. • 

PORTARIA N s 599/91 DE 19 DE MARÇO DE 1991 
; RESOLVE Conceder aposentadoria a ISNALDO VICTOR SOARES, matrícula n 9 

: 228. AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, TAF 901.4-, nível IV, lota­

do na SECRETARIA DE FINANÇAS, de acordo com a alínea "c" do item III 

do artigo 79 da Lei Orgânica para o Município de- João Pessoa. 

1 PORTARIA N« 600/91 DE 19 DE MARÇO DE 1991 

RESOLVE^ conceder licença especial, pelo prazo de 180 diás,referenre 

ao 1? decênio, a MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA, matrícula N 9 3-SSS., 

AGENTE ADMINISTRATIVO A, Grupo ASG-4, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO? 

t CULTURA, de acordo com o artigo 141 da Lei ní 2.380, de 26 de março 

de 1979. 

i PORTARIA ii« 606/91 DE 20 DE MARÇO DE 1991 

rtESOLVE designar JUDITH YARA RIBEIRO SANTOS .matrícula fí| 23.Í23, p a T ! 

ra responder pelo cargo em comissão, de GERENTE DE INFRA-ESTRUTURA , ' 

do Núcleo Administrativo do Valentina Figueiredo, símbolo DAI-1, da 

SECRETARIA DE ?LANEJ'AMENTO £ COORDENAÇÃO. 

PORTAS IA NV 610/91 DE 07 DE FEVEREIRO DE 1991 

RESOLVE designar SIMAO RAMAL HO ANDRADE, matrícula r.<? 18.611,para res 

ponder pelo cargo em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 

. ACUMULAÇÃO DE CARGOS, símbolo DAS-2 , da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO no uso da3 atribuições que lhe confere o 

artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o MUnicípio de João Pessoa , 

de 02 de abril de 1990 e consuante a delegação de competência expressa 

nos Decretos Municipais n»s 1.781, 1.783 de 22 de março de 1989 e 2.059 

de 31 de Janeiro de 1991. 

PORTARIA N 1 680/91 DE 01 DE MARÇO DE 1991 

RESOLVE : nomear 03 servidores JOSÉ VAZ SOBRINHO, matrícula n» 23.915, 

;VALDOMIRO DE CARVALHO, «atrícula n • 2.534, WILTON GERALDO DE ARAÚJO , 

ímatrícula n* 4.290, DAMIAO BATlST DE MELO, matrícula n 1 7.076, ANÍZIO JO 

(SÉ PEREIRA, matrícula n« 8.808, VESCELAU PEDRO DE MORAIS, matrícula n 8 

:9.604, JOÃO AUGUSTO DA NQBREGA, matrícula n« 11.324, MANOEL MORAIS ALVES, 

(matrícula n« 11.918, JOSUÉ PEIXOTO DOS SANTOS, matrícula n» 12.866 e 

!FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA NOBREGA, matrícula n« 23.276 para exerce-

jrem o cargo em comissão de MÚSICO INSTRUTOR DA BANDA DE MUSICA 05 DE A-

!GOSTO, símbolo DAI-1 da SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, de acordo com a 

{Ui. n« 6.609 de 24 de Janeiro de 1991. 

1 
PORTARIA N« 685/91 DE 01 DE MARÇO DE 1991 

RESOLVE; nomeai* 03 servidores SEVERINO COSTA DE LIMA,matrícula n" 23.277, 

JOÃO FRANCISCO DE LIMA, matrícula n* 23.278, SEVERINO CORREIAADE SOUSA , 

,«atrícula n* 23.282, ORLANDO MONTEIRO DE SENA, matrícula n« 23.283, SE -

BASTIÃO MAGNO DO-ORIENTE, matrícula n« 23,284, JOSÉ DOS SANTOS , matrí -

CUla n* 23.286, JOSÉ JANUÁRIO DE ASSIS, matrícula n» 23.268.FRANCISCO 

MONTEIRO DE SENA, aaírí cuia \n* 23.290, ANTÔNIO DO NASCIMENTO, aatrícuU 

n* 23.314, MANOEL LUDUGERIO DAS NEVES, uatríc^e n » 24.045 e. JOSÉ 9ELAR-

MINO FILHO, matrícula ti« 3.832 para exercerem o cargo em comissão de MU­

SICO INSTRUTOR DA BANDA DE MUSICA 05 DE AGOSTO, sírabcic-DAX-l da SECRE­

TARIA DE SERVIÇOS URBANOS, de.' acordo com a Lei n* 6.609 dc 24 de Janeiro 
de 199Í. 

PORTARIA N* 686/91 DE 01 DE HARÇO DE 1991 

RESOLVEr nomear os servidores ARRISON LEITE COSTA, OTACILIO FRANCISCO BE 

ZERRA, VICENTE DAVIO DE QUEIROZ FILHO, JOÃO LACERDA BIDO FILHO, VALDERy* .' 

LAN LOPES DA SILVA, JOSINALDO BARBOSA. DO NASCIMENTO, JOÃO PAULO DE ARAÚ 

JO,. VALDEHLI-FERREIRA DASILVA. SEMAIA5 DE SANTANA SANTOS, JOSEILSON AL­

VES DA SILVA, ROGÉRIO BORGES DE SOUSA, FRANCISCO DA SILVA, JOSUÉ LAURES-

TINO DA SILVA. GERALDO FERREIRA MACHADO, JOSÉ VAZ DA 5ILVA,matricula n« 

2.255,. FRANCISCO SOARES GADELHA, matrícula n s 14.240, GEOVANE VAZ DA SILVA 

e LAUDELINO-JOSÉ DE OLIVEIRA, amtrícula n* 8.835 para exercerem o car­

go em comissão de MUSICO INSTRUTOR DA BA*JDA 05 0£ AGOSTO, sirabolo DAI -

1 da SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, de acordo cora a Lei n J 6,609 de 24 

de Janeiro de 1991. 

C Â M A R A MUNICIPAL 

' L E I R S 1 522, 'DE 04 O E JANEIRO DE ] 9 9 1 ; 

DISPÜE SOBRE A C C C E S S X OE .GRÃ 

T I F I C A Ç X DE l w S A U B S I O A 0 E E 

pGR T R A B X H Ü Cftí RAIOS X OU SUSS 

TÃX. IS RADIOATIVAS E Q E T E T i w " " 

O ü T R A S r X V l D E ^ l A S . 

k MESA 01 RETIRA D A tfURA l O T C I r 1 . * . DE X 2 D 

P E S & A , E S T a L X DA PARAÍ8A, FAZ SABER QUE 0 pGü t l L E G I 1 ATI Vi Í H 

' CRETÂ E P B j H Ü L S â A S E G U I N T E L E I : 

A r i I 9 - Os servidores do Município de Jo io 

Pessoa, com atuação na área de saúde, passas a fazer jus a G r a t i ­

f icação por insalubridade e por trabalhos C O T Raios X ou subst in-_ 

cias rad ioa t i vas , concedida na forma, valor e c r i t é r i o s desta L e i , 

A r t . 22 - Para e fe i to desta L e i considera-se: 

I - Condição de lnsalubridade onde haja ena-

naç io , resíduos pu ocorrências outras que deterainen a presença , 

contato ou ação de agentes nocivos, de natureza f í s i c a , auínica 1 

ou b io lóg ica , que ponhas es risco a saúde, conflgurando-ss por ' 

tanto esta condição no contato d i re to, *na ro t ina de trabalho do 1 

pro f i ss iona l de saúde, com pacientes portadores de entidades pato 

geneas,' ferimentos infectados, incluindo-se os trabalhos c i r ú r q i -

co-operatór ios ou outros onde haja presença de sanoue; 

I I - Trabalhos coa Raios X ou substancia-; ra 

d ioa t ivas consistem na operação, es rot ina de t raba lho, coa apare 

lhos de Raio X ou substancias rad ioat ivas, próxinas às fontes de 

i r rad iaçãoi 

A r i 3 2 - 0 valor da Grat i f i cação é de 20% (v in 

I te por ' cen to ) e 30% ( t r i n t a por cento) , respectivamente para os 

casos def in i cios nos i tens I e l i do A r i 22 desta L e i , calculado 1 

sobre os vencimentos do serv idor . 

Parágrafo ín ico - A concessão será f e i t a a pedj, 

[.do do funcionár io ou por i n i c i a t i va do chefe da r ^ a r t i ç ã o inferes 

sada, at ravés de processo regular . 

A r t . 4- - 0-pagamento da gra t i f i cação ocorrerá' 
1 mensalíaente, dentro da ret r ibuição mensal do func ionár io . 

A r t . 5 5 - í condição essencial ã percepção das 

vantagens pecuniár ias desta L e i que o funcionário tenha sido às 

signado por p o r t a r i a da autoridade competente para exercíc io não 

t rans i t ó r i o de at iv idades nas condições caracter izadas no A r t . 2-1 

| desta L e i . 

§ 12 — A comprovação af^$al das condições que ' 



assegurai a percepção tz Gra t i f i carão sera f e i t a pelo oroão círpe~ • 

tente de pessoa l , encaregado de acurar a freqüência do serv idor . 

§ 5 - À perda da grat i f icação se dará se as ; 

condições que justif ica-sff i sua concessão forem descaracterizadas f ; 

ou se o serv idor se a f e t a r de suas at iv idades, salvo os afastaaien ! 

tos lega is rsaunerados. 

A r i ; 6$ - A Grat i f icação de que t ra ta esta L e i ; 

é incorporável ao provBnto da aposentadoria, nas condições p rev i s ­

tas na leg is lação própr ia . 

A r t . 7£ - Os benefícios da ordem f inancei ra de 

correntes da apl icação cesta Le i não terão e fe i to r e t r o a t i v o . 

A r t . 82 - Para fazer face às despesas decorren- ' 

tes desta L e i f i c a autorizado a abertura de crédi to correspondente 

vloor. 
na rubr ica própr ia do Crçsaento Municipal 

A r t . 9- - Á presente L e i entra es v i o o r na 1 

data de sua publ icação, 

r i o . 
A r t . 10 - Hevoga^se as d i vos i çõss es contra 
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SUPERINTENDÊNCIA DE 
TRANSPORTES PÚBLICOS 

PORTARIA N9 016/91 DE 20 DE MARÇO DE 1991 

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES PÚBLICOS DE JOÃO 

PESSOA, KO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 

LEI N9 4.601 DE 26 DE DE2EMSR0 DE 1984, E DE ACOR 

DO COM C MEMORANDO N9 02 6/91 DA DITEC. 

RESOLVE: TRANSFERIR ROBERTA BARBOSA DE BRITO, matrícula 

0232, ca função de Fiscal B2, para Auxiliar Técnico B2, lotada na 

DITEC. Esta portaria retroage seus eleitos a partir de 01 de mar­

ço âe 1991. 

PORTARIA N? 015/91 DE 20 I>£ MARÇO DE 1991 

O SUPERTKTENDENTE DE TRAKSPORTES PÚBLICOS DE JOÃO 

PESSOA. USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 

LEI N9 -feõqi DE 2 6 D E DEZEMBRO DE 1984, E DE ACOR­

DO COM Cl MEMORANDO N9 029/91, DA DITEC. 

RESOLVE: DESIGNAR a funcionária MARLI SE DE NAZARÉ NASCI­

MENTO MONTEIRO, niatrícula. 0133, para responder pela função çratifi 

cada, sínbolo DAI->1 do strtor.de Estatística, em substituição a ti­

tular OUB se encontra de licença gestante. Esta portaria entra em 

vigor a partir desta dari. 

PORTARIA NO 014/91 DE 20 OJE MARÇO DE 1991 

O SüPEEirirTENDENTE DE TRANSPORTES PÚ3L1C0S DE JCAO* 

PESSOA, NO USO-DAS-ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 

LEI NÇ -5Ó01 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1964, E DE.ACOP-

DO COM X MEMORANDO N9 029/91, DA DITEC. 

RESOLVE: DISPENSAR CARLOS FRANCISCO RAMALKO TEIXEIRA, na 

tricula 0227, de respondinr pela função gratificada, símbolo DAI-1, 

do setor de Estatística DITEC. Esta portaria entro em vigor a 

parti- casta data. 

PORTARIA N9 086/91 DE 18 DE MARCO DE 1991 

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA UE-

BANA-EMLUR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 

e tendo em vista o gue dispõe o inciso VII do Artigo 24 do Estatu­

to Social da Emprese, aprovado pelo Decreto n9 1.939 de ll.de maio 

de 1990. 

RESOLVE: j 

•DISPENSAR o servidor EDAVLADO SOUZA BARBOSA, matrícula ] 

636, da função de Chefe de Setor de Coleta £òna "A" -

DESIGNA-LO para exercer a função de Chefe de Setor de ' 

Distribuição de Material, fa2endo jús a gratificação atribuída a 

referida função. A presente portaria retroage seus efeitos ao dia 

01 de março do corrente ano. . . 

EMLUR EMPRESA MUNICIPAL 
HE LIMPEZA URBANA 

RESOLVE: CONCEDER Gratificação de atividade especial, ao servidor 

JOSÉ JORGE, Técnico em Administração, matrícula 50.708, ere SUBSTI­

TUIÇÃO ao servidor Gilberto Santos de Melo, Engenheiro, matrícula 

1.315, cujo benefício foi retirado conforme portaria n9 107, ãe 

22-03.1991. O Valor deste benefício, atijiçifá o 1 imite máximo de 

1001 (ceie poi cento) sobre o saláric básico pago por esta• Empresa. 

Ficando estabelecido a obrigatoriedade de prestar serviço nos 02 

(dois) expedientes. A presente portaria entra em vigor a partir do 

dia 01 ãe abril <5c corrente ano. PORTARIA NÇ 10.8/91 de 22 de março 

de 1991. 

RESOLVE: RETIRAR a gratificação de atividade especial, do servidor 

GILBERTO SANTOS DE MELO, Engenheiro, matrícula nf 1.315. A presen­

te portaria entra em vigor a partir do dia 01 de abril do corrente 

ano. PORTARIA N? 107/91 de 22 de março de 1991. 

RESOLVE: DESIGNAR o servidor ADEILDO ALVES DA SILVA, agente ad­

ministrativo, matrícula 50611, para exercer a fujição de Chefe de 

Setor de Coleta Zona "A" , fazendo jús a gratificação atribuída a 

referida fuivção. A presente portaria retroage seus efeitos ao dia 

01 de março do corrente ano. PORTARIA N? 087/91 de 18 de março de 

1291. 

RESOLVE: RESCINDIR O S Contratos àe Trabalho dos servidores ANTÔ­

NIO XAVIER DA SILVA, matrícula 1.677 e JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO, 

matrícula i.618, caracteriz^ndo-ss a rescisão a pedido. A presente 

portaria retroage seus efeitos ao dia 13 de março do corrente anc. 

PORTARIA N9 038/91 de 13 de março de 199L. 

RESOLVE: CONCEDER ao servidor JOSE FRAGOSO NETO JONIOR, matrícula 

60 0, a ascensão do cargo de Auxiliar dê Serviço para Agente ad­

ministrativo, nível VIII, letra "A". A presente portaria retroage 

seus efeitos ao dia 01 de março do corrente ano. PORTARIA N9 089-

91 de 18 de março de 1991. 

RESOLVE: DISPENSAR o servidor RICARDO MAGNO NASCIMENTO OLIVEIRA , 

Agente Administrativo, matrícula 50.535, da função de Chefe de Se 

tor de Cruz das Armas. DESIGNA-LO para exercer a função de En 

carregado de Serviço, fazendo jús a gratificação atribuída a refe 

rida função. A presente portaria retroage seus efeitos ao dia 01 

de março, de 1991. PORTARIA N9 090/91 de 18 de março de 1991/ 

RESOLVE: DISPENSAR o servidor ARTUR FÊLIX DE CARVALHO, matrícula 

892, da função de Encarregado de Serviço. DESIGNÁ-LO para exercer 

a função de Chefe de Setor da Administração" de Cruz das Armas , 

fazendo jús a gratificação atribuída a referida função. A presen­

te portaria retroage seus efeitos ao dia 01 de março do corrente 

ano. PORTARIA N9 091/91 de 13 de -arco de 1991. 

RESOLVE: DISPENSAR o servidor PERICLES NASCIMENTO FERRERIA, mstrí 

cuia 523^ da função de Chefe de Setor da Administração da Praia.A 

presente portaria retroage seus efeitos ao dia 01 de março do 

corrente ano. PORTARIA N9 092/91 de 18 de março de 1991. 

RESOLVE: DISPENSAR o servidor LUCIANO BARBOSA DOS SANTOS, matrícu 

la 56õ, da função de Encarregado de Serviço. DESIGNA-LO para exer 

cer a função de Chefe de Setor de Administração da Praia, fazendo 

jús a gratificação atribuída a referida função. A presente porta­

ria retcoage seus efeitos ao dia 01 de marco do corrente ano. POR 

TAP.IA N? 093/91 de 18 de março de 1991. 

RESOLVE; SUSPENDER por 02 (dois) dias os servidores ClCERO DOS 

SANTOS OLIVEIRA, natrícula 1.024, ANTÔNIO CORTES DE ALMEIDA, ma­

trícula 1.169 e SEBASTIÃO PONCIANO DO ESPIRITO SANTO, matricule 

1.166, Agentes de Limpeza Urbana, caracterizando-se as suspensões 
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